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PORTARIA N° 389, DE 9 DE MAIO DE 2013 
 

 

Cria o Programa de Bolsa Permanência e dá 

outras providências. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei no 5.537, de 21 de novembro de 1968, no Decreto no 7.234, 

de 19 de julho de 2010, na Lei no 12.711, de 29 de agosto de 2012, na Lei no 12.801, de 24 de 

abril de 2013 e no Decreto no 7.824, de 11 de outubro de 2012, resolve: 

 

Art.1° Fica criado, no âmbito do Ministério da Educação e do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, o Programa de Bolsa Permanência, destinado à concessão de 

bolsas de permanência a estudantes de graduação de instituições federais de ensino superior; 

 

I - DO PROGRAMA E SEUS OBJETIVOS 

 

 

Art. 2° O Programa de Bolsa Permanência - PBP reger-se-á pelo disposto na Lei 

no 5.537, de 21 de novembro de 1968, com a redação dada pela Lei no 12.801, de 24 de abril 

de 2013, no Decreto no 7.234, de 19 de julho de 2010 e nesta Portaria, bem como pelas 

demais disposições legais aplicáveis. 
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